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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Ollvelra Garcez" 

DECRETO Nº 4.613 DE 26 DE MARÇO DE 2004 

Retltlr:a o Decnto n° 4.33CllZ002, que dispO• 
sabre • demaçlo de utll1dllde pdbllca, pata 
nu de desaptllpllaçla, de ilraas dll tenvnos 
destlnadlls ;t mal111Jda do sistema 1111rlo. 

CARLOS ÃNGELO NôBILE, Prefeito do Munlclplo de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribulçlles legais, 

Art 1°. 

Art2° • 

Art :a•. 

DECRETA:. 

No Artigo 1•, do Decreto Munlclpll n• 4.330, de 19 de dezambro de 2002: 

Onde se li: 

•AREA: llOO, oom• 
LOCAL: Rua 13- S8- Q27f - lote 09 
PROPRIETARlo: Ptafeltura Municipal de Assis" 

·AREA: ooo,oom• 
LOCAL: Rua 13- SB- Q271- late 09 
PROPRIETARIO: Assispa11 ConsbVçlo a PmlJll!IJlilçlo Lrda. • 

Este Decreto entrará e!" vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contráno, 

Prefelura Municipal de Assis, em 26 de março de 2004. 
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